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I – RELATÓRIO: 
 

Através de correspondência enviada ao Presidente do CEE/PE, o diretor regional do 
SENAC, solicita autorização para implantação do Curso de Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio em Prótese Dentária, a ser oferecido pelo Centro de Formação Profissional Dr. Luis 
Pessoa – SENAC – Caruaru. 

Protocolado sob o nº 34/2005, o presente processo traz apenso os seguintes documentos:  
 

- requerimento endereçado ao Exmo. Sr. Secretário de Ciência, Tecnologia e Meio 
Ambiente, solicitando designação de comissão para avaliar as condições para 
funcionamento do curso 

- cópia do cadastro do plano de curso no CNCT 
- cópia da Lei nº 8.621/1946 que dispõe sobre a criação do SENAC 
- certidão de personalidade jurídica do SENAC 
- comprovante de cadastro nacional de pessoa jurídica 
- certidão negativa de débitos de tributos e contribuições federais 
- certidão de regularidade fiscal 
- certidão negativa de débitos fiscais fornecido pela Prefeitura Municipal do Recife 
- certidão negativa quanto à dívida ativa da União 
- certidão negativa de débitos com a Previdência Social 
- certidão de regularidade do FGTS 
- regimento interno do SENAC 
- extrato da ata do conselho regional do SENAC que trata da composição do conselho e 

da diretoria do SENAC 
- cópia da designação do diretor regional do SENAC 
- plano de curso contendo os seguintes itens: 
 

- caracterização do curso 
- justificativa do curso 
- objetivos do curso 
- requisitos de acesso 
- competências gerais 
- organização curricular 
- critérios de aproveitamento de conhecimentos e de experiências anteriores 
- indicações metodológicas 
- critérios de avaliação 
- estágio supervisionado 
- instalações e equipamentos 
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- pessoal docente e técnico 
- certificados e diplomas 
- bibliografia. 

 
  
II – ANÁLISE: 
  

O SENAC na sua justificativa e em documentos anexados ao processo esclarece sobre a 
absoluta carência de profissionais de Prótese Dentária, devidamente habilitados, não só na 
Região onde será implantado o curso, mas em todo o Estado. Há, inclusive, ofício da 
Coordenação de Odontologia da Faculdade de Odontologia de Caruaru, que dá conta da 
precariedade da situação, informando, por exemplo, que há programas do Ministério da Saúde, 
de apoio a Centros Regionais de próteses dentárias que só poderiam ser desenvolvidos onde 
houvesse profissionais habilitados e Pernambuco tem deixado de receber apoio e incentivos 
nessa área, por carência de recursos humanos. 

Não há dúvida, portanto, da pertinência da solicitação, ficando evidente que o curso a ser 
implantado vem efetivamente atender a uma demanda do mercado de trabalho. 

O Curso de Técnico em Prótese Dentária, ora solicitado pelo SENAC, será administrado 
pelo Centro de Formação Profissional Dr. Luiz Pessoa, em Caruaru, mas funcionará nas 
instalações físicas da Faculdade de Odontologia de Caruaru, cuja mantenedora é a Associação 
Caruaruense de Ensino Superior. 

O processo em análise foi encaminhado pelo CEE/PE à SECTMA em 07/03/2005. Ali, 
foi constituída comissão para análise documental e avaliação das instalações físicas da 
Instituição onde funcionará o curso. Antes, porém, de realizarem a visita, os especialistas 
designados pela SECTMA, após analisarem a documentação recebida, propuseram uma série de 
alterações no Plano de Curso, o que foi amplamente discutido em algumas reuniões com a 
equipe técnica do SENAC. Chegou-se, então a um consenso sobre a proposta do curso e só então 
foi realizada a visita para avaliação da qualidade das condições de oferta. O relatório da 
Comissão, assinado por Aline Teresa Santos Burgos – coordenadora, Aline Maria Vivero de 
Castro Lyra – especialista docente e dentista e Pedro Paulo Coutinho Martins – dentista, concluiu 
que “são excelentes as instalações físicas”. O laboratório especifico do curso, apresenta 
equipamentos novos e de tecnologia avançada, e material suficiente para realização das aulas 
práticas. O laboratório de informática está equipado com vinte computadores, todos com acesso 
à internet, Ainda, segundo o relatório, a Instituição atende ao que determina a Lei Federal nº 
10.098/2000, no que se refere à acessibilidade das pessoas portadoras de necessidades físicas ou 
com mobilidade reduzida. A Biblioteca é excelente, com acervo que atende plenamente aos 
alunos, com bibliografia suficiente para todos os componentes curriculares, havendo inclusive 
grande número de periódicos, revistas, jornais, cds e fitas de vídeo. 

Quanto à estrutura do curso está assim definida: 
 
- Requisito de acesso: escolaridade mínima – ensino médio completo 
- Perfil profissional de conclusão: 
 

“O Técnico em Prótese Dentária é o profissional que elabora e executa projetos de 
confecção das mais diversas modalidades de prótese dentária, interpreta informações 
técnicas; prepara e opera equipamentos e instrumental; elabora modelo de estudo; 
confecciona enceramento diagnóstico; relaciona, manipula, escolhe e sugere opções 
ao Cirurgião Dentista sobre materiais e tipos de prótese, estima prazos para 
finalização, confecciona próteses dentárias humanas, animais e artísticas, aplica 
procedimentos protéticos relacionados ao acompanhamento técnico em consultório 
dentário.” 
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- Organização curricular: 
 
O curso está estruturado em quatro módulos: 
 
Módulo I – Núcleo da área de Saúde – 200 horas. Não tem terminalidade 
ocupacional. 
Ementa: Esse módulo abrange: organização visando ao trabalho em equipe; promoção 
da saúde com noções de higiene; preservação do meio ambiente e da saúde do 
trabalhador e da comunidade, enfatizando a nutrição básica do ser humano; controle 
de doenças infecto-contagiosas; procedimentos de primeiros socorros. 
 
Módulos II - Gestão em Saúde – 132 horas. Não tem terminalidade ocupacional. 
Ementa: Esse módulo abrange: organização física do laboratório; administração dos 
serviços e métodos de trabalho em prótese dentária; conhecimentos da legislação e 
das normas éticas aplicáveis à profissão ;uso dos recursos tecnológicos no 
desempenho das atividades de protético. 

 
Módulos III – Proteção e Prevenção – 198 horas – com terminalidade ocupacional em 
Auxiliar de prótese dentária. 
Ementa: Esse módulo abrange: utilização dos materiais de trabalho e de diversas 
substâncias químicas na confecção das peças protéticas; prevenção e proteção de 
acidentes com adequado manuseio de equipamentos no laboratório. 
 
Módulo IV – Recuperação e Reabilitação, com 970 horas + 300 de estágio 
supervisionado - terminalidade ocupacional em Técnico de Nível Médio em Prótese 
Dentária. 
Ementa: Esse módulo abrange: conhecimento das formas anatômicas das estruturas 
dentais para construção e análise de moldes para prótese totais, parciais, ortodônticas 
e implantes. 

      
Matriz Curricular: 

 
Módulo I  - Carga Horária 200 horas 
 

BLOCOS TEMÁTICOS UNIDADES TEMÁTICAS C.H. 
Organização do Processo de Trabalho 
em Saúde 

Ética e Trabalho/Bioética 
Fundamentos da Saúde 
Negociação para o Trabalho em Equipe 
Qualidade em Prestação de Serviços 

10 
20 
10 
10 

Promoção da Biossegurança em Saúde Higiene e Profilaxia 30 
Promoção da Saúde e Segurança no 
Trabalho 

Educação Ambiental 
Saúde e Segurança no Trabalho 

16 
24 

Educação para o Autocuidado Nutrição 
Noções de Saúde Coletiva 

20 
24 

Prestação de Primeiros Socorros Primeiros Socorros 36 
 
 
 
 
 
 
Módulo II  – Gestão em Saúde .....................................................132 
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BLOCOS TEMÁTICOS UNIDADES TEMÁTICAS C.H. 
Administração de Serviços em 

Laboratórios de Prótese Dentária 

 
 
Organização do Processo do Trabalho 
em Laboratórios de Prótese Dentária 

Gestão em Laboratório de Prótese Dentária 
Políticas de Saúde Bucal 
 
Legislação 
 
Informática 

 
 

48 
 

36 
 

48 

 
 
Módulo III  – Proteção e Prevenção .............................................198 
 

BLOCOS TEMÁTICOS UNIDADES TEMÁTICAS C.H. 
 
 
Promoção da Saúde e Segurança em 
Laboratórios de Prótese Dentária 

Materiais Dentários – E.P.Is 
 
Instrumentais e Equipamentos 
 
Química 
 
Eletricidade 

92 
 

42 
 

32 
 

32 

 
 

Módulo IV  – Recuperação e Reabilitação ...........................970 
 

BLOCOS TEMÁTICOS UNIDADES TEMÁTICAS C.H. 
Reprodução e Escultura da 
Anatomia Dental e Oclusão 
 
Confecção de Prótese Dentária 

Qualificação em Anatomia e Escultura Dental 
 
 
Qualificação em Prótese Total 
 
Qualificação em Prótese Parcial Removível 
 
Qualificação em Prótese Fixa / Implante 
 
Qualificação em Prótese 
Ortodôntica 

120 
 
 

250 
 

200 
 

280 
 

120 

Sub total  970 
Estágio Supervisionado  300 
Total Geral  1.270 
 
 
Módulo I – Núcleo da Área de Saúde 200 horas 
Módulo II – Gestão em Saúde 132 horas 
Módulo III – Prótese e Prevenção 198 horas 
Módulo IV – Recuperação e Reabilitação 1.270 horas 
Total Geral – 1.800 horas. 
 
Estão discriminadas, no processo, as competências e habilidades a serem adquiridas em 

cada bloco temático. 
 Os professores são devidamente habilitados. 
 
 
 
III – VOTO: 
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Pelo exposto e analisado, somos de parecer e voto que pode ser autorizado para o período 
de quatro anos o Curso de Educação Profissional Técnico em Nível Médio em Prótese Dentária, 
com Qualificação Profissional Técnica de Nível Médio em Auxiliar em Prótese dentária, a ser 
ministrado pelo Centro de Formação Profissional, Dr. Luiz Pessoa – SENAC, nas instalações 
físicas da Faculdade de Odontologia de Caruaru. 

Dê-se ciência ao interessado, à Secretaria de Ciência Tecnologia e Meio Ambiente. 
 
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
  
 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2006. 
 

 JOSÉ RICARDO DIAS DINIZ – Presidente 
LUCILO ÁVILA PESSOA – Vice-Presidente 
CREUZA MARIA GOMES ARAGÃO – Relatora 
ARMANDO REIS VASCONCELOS 
CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS 
EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA 
MARIA EDENISE GALINDO GOMES 

 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O presente Parecer foi aprovado pelo Pleno do Conselho Estadual de Educação de 
Pernambuco por nove votos dos dez Conselheiros presentes. O Conselheiro Arthur Ribeiro de 
Senna Filho votou em separado.  
 Sala das Sessões Plenárias, em 06 de junho de 2006. 
 
 
 

JOSIAS SILVA DE ALBUQUERQUE 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Alc.  


